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Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa decorrente do 
contrato a celebrar pelo Instituto de Gestão Financeira 
e Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), relativo 
à renovação, aquisição e subscrição de licenciamento de 
software, bem como à contratação de serviços conexos, 
no montante global máximo de € 19 662 208,20, ao qual 
acresce o valor do imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa legal em vigor.

2 — Autorizar o IGFEJ, I. P., a proceder à repartição 
dos encargos orçamentais decorrentes da execução do 
contrato de aquisição de bens e serviços acima referido, 
da seguinte forma:

a) Em 2018 — € 1 092 344,90;
b) Em 2019 — € 6 554 069,40;
c) Em 2020 — € 6 554 069,40;
d) Em 2021 — € 5 461 724,50.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano anterior.

4 — Determinar que os encargos emergentes da presente 
resolução do Conselho de Ministros são satisfeitos por 
verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento 
do IGFEJ, I. P.

5 — Delegar no Conselho Diretivo do IGFEJ, I. P., 
com faculdade de subdelegação, todas as competên-
cias atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
sua redação atual, ao órgão competente para a decisão de 
contratar, designadamente a autorização para a abertura 
do procedimento e para a prática dos atos subsequentes 
até à outorga do contrato, assim como os necessários à 
sua execução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de outubro de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos 
Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa.

111774163 

 AMBIENTE E DA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 293/2018
de 31 de outubro

A Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, que aprovou o re-
gime jurídico de acesso e exercício da atividade de trans-
porte individual e remunerado de passageiros em veículos 
descaracterizados a partir de plataforma eletrónica, remete 
para portaria a definição da carga horária do curso de for-
mação rodoviária para motoristas a que alude a alínea b) 
do n.º 2 do artigo 10.º da supracitada lei.

Torna -se, assim, necessário regulamentar as matérias 
respeitantes aos cursos de formação rodoviária para obten-
ção e renovação do certificado de motorista de transporte 
individual e remunerado de passageiros em veículos des-
caracterizados a partir de plataforma eletrónica, os requi-
sitos específicos das entidades formadoras autorizadas a 

ministrar os cursos de formação rodoviária e a organização 
dos referidos cursos, e bem ainda, o estabelecimento das 
medidas administrativas sancionatórias aplicáveis em caso 
de incumprimento do estabelecido na presente portaria.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Parceiros 
das Plataformas Alternativas de Transporte (ANPPAT), 
Associação Portuguesa de Escolas de Condução (APEC), 
Associação Nacional dos Industriais do Ensino de Condução 
Automóvel (ANIECA) e a Associação dos Industriais do 
Ensino de Condução Automóvel de Portugal (ANORECA).

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 10.º da Lei 

n.º 45/2018, 10 de agosto, manda o Governo, pelo Secre-
tário de Estado Adjunto e da Mobilidade, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição inicial

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria estabelece os requisitos e pro-
cedimentos dos cursos de formação rodoviária destina-
dos à emissão e renovação do certificado de motorista 
de transporte individual e remunerado de passageiros em 
veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica 
(CMTVDE), as condições de organização e comunicação 
prévia dos cursos de formação, bem como, os requisitos 
exigidos às entidades que pretendam ministrar os referidos 
cursos de formação rodoviária.

2 — A presente portaria estabelece, ainda, as medidas 
administrativas aplicáveis às entidades que ministram cur-
sos de formação para motoristas e candidatos a motorista 
de transporte individual e remunerado de passageiros em 
veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica 
(TVDE), em caso violação dos deveres a que se encontram 
vinculadas, bem como pelo incumprimento da ministração 
dos cursos de acordo com os conteúdos e organização 
estabelecidos.

CAPÍTULO II

Cursos de formação

Artigo 2.º
Disposições gerais

1 — Os cursos de formação rodoviária para emissão 
ou renovação de CMTVDE, a que se refere o n.º 3 do 
artigo 10.º da Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, devem ser 
ministrados com recurso a métodos e técnicas que garan-
tam a qualidade da formação, e integram especificamente 
módulos relativos a comunicação e relações interpesso-
ais, normas legais de condução, técnicas de condução, 
regulamentação da atividade e situações de emergência e 
primeiros socorros.

2 — Os cursos de formação rodoviária devem dispor 
de um coordenador pedagógico possuidor de certificado 
de aptidão profissional de formador ou de certificado de 
competências pedagógicas de formador, ao qual compete, 
em especial:

a) Efetuar o acompanhamento pedagógico de cada curso 
de formação, o que inclui a avaliação do desempenho dos 
formadores;
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b) Assegurar a articulação com os formadores e outros 
agentes envolvidos no processo formativo;

c) Subscrever os certificados de formação referidos na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 45/2018, de 10 
de agosto.

3 — O coordenador pedagógico referido no número 
anterior não pode acumular o cargo com a função de for-
mador no mesmo curso.

4 — Durante a ministração dos cursos de formação 
deve estar disponível na sala de formação dossier técnico 
pedagógico, contendo a seguinte informação:

a) Identificação do tipo de curso, cronograma, incluindo 
a identificação dos módulos a ministrar e respetivas cargas 
horárias;

b) Identificação da entidade formadora, do coordenador 
pedagógico e dos formadores, com indicação das matérias 
que ministram no curso;

c) Indicação do local da formação e descrição dos re-
cursos pedagógicos disponíveis;

d) Identificação dos formandos, contendo o nome com-
pleto, número de identificação civil e fiscal.

5 — O dossier técnico pedagógico deve estar disponível 
para consulta durante todo o curso de formação no local 
onde é ministrado.

6 — A entidade formadora deve conservar o dossier 
técnico pedagógico pelo período de 5 anos após a con-
clusão do curso.

7 — A entidade formadora deve elaborar manual de 
apoio para todos os módulos de formação, o qual deve ser 
disponibilizado aos formandos.

8 — Cada curso de formação tem o limite de frequência 
de 30 formandos.

9 — A entidade formadora deve assegurar o controlo de 
presenças dos formandos durante a ministração do curso 
de formação, registá -las em documento próprio, que deve 
ser arquivado no dossier técnico pedagógico.

10 — Os formadores devem possuir competências que o 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), 
considere adequadas às matérias que ministram e ser pos-
suidores do certificado de aptidão pedagógica ou de certi-
ficado de competências pedagógicas de formador.

Artigo 3.º
Curso de formação inicial para obtenção de CMTVDE

1 — O curso de formação inicial para obtenção de 
CMTVDE tem a duração mínima de 50 horas, e comporta 
uma componente teórica e uma componente prática.

2 — O conteúdo do curso de formação inicial deve abran-
ger obrigatoriamente os módulos 1 a 6 do anexo I à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, e proporcionar 
aos formandos a aquisição das competências ali referidas.

3 — O curso de formação inicial pode ser ministrado em 
regime presencial ou com recurso a formação à distância, 
sendo que a formação à distância não pode exceder 50 % 
da carga horária prevista para a duração total do curso.

4 — A componente prática do curso de formação inicial, 
com recurso a veículos, é ministrada por formadores habi-
litados há, pelo menos, cinco anos com carta de condução 
da categoria B.

5 — Os formandos devem frequentar, no mínimo, 80 % 
da carga horária de cada módulo de formação inicial, sob 
pena de não emissão do certificado de conclusão do curso 
de formação.

6 — Sem prejuízo da frequência efetiva da formação 
inicial, as entidades formadoras devem garantir a existência 
de uma avaliação final e um nível mínimo de aprovação.

Artigo 4.º
Curso de formação contínua para renovação de CMTVDE

1 — O curso de formação contínua para renovação do 
CMTVDE tem a duração de 8 horas e visa a atualização 
dos conhecimentos fundamentais para a função de moto-
rista de TVDE.

2 — O conteúdo do curso de formação contínua, a dis-
tribuição pelos módulos específicos 1 a 5 e as respetivas 
cargas horárias constam do anexo II à presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

3 — A formação contínua pode ser ministrada com re-
curso a ferramentas de ensino à distância, não podendo 
exceder 50 % da carga horária prevista para a duração 
total do curso.

4 — A aprovação no curso de formação contínua de-
pende da frequência de 100 % da respetiva carga horária.

Artigo 5.º
Formação à distância

A entidade formadora que adote formação à distância 
deve:

a) Disponibilizar o acesso diferenciado à plataforma 
para cada formando, no início da ação de formação;

b) Assegurar que as questões e dúvidas colocadas pelos 
formandos na plataforma sejam respondidas pelo forma-
dor do módulo respetivo, no prazo máximo de dois dias 
úteis;

c) Promover a avaliação formativa em cada módulo.

Artigo 6.º
Comunicação prévia das ações de formação

As entidades formadoras devem enviar ao IMT, I. P., 
com a antecedência mínima de 3 dias úteis, relativamente 
ao início de cada ação de formação, uma comunicação 
com a identificação da ação de formação, o cronograma, 
o horário e o local de realização.

CAPÍTULO III

Entidades formadoras

Artigo 7.º
Reconhecimento de entidades formadoras

Encontram -se legalmente habilitadas para ministrar os 
cursos de formação rodoviária para candidatos e motoristas 
de TVDE as seguintes entidades:

a) Entidade Exploradora de Escola de Condução, licen-
ciada ao abrigo da Lei n.º 14/2014, de 18 de março;

b) Entidade formadora licenciada ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 126/2009, de 27 de maio, e Portaria n.º 1200/2009, 
de 8 de outubro;

c) Entidade formadora reconhecida ao abrigo da Portaria 
n.º 1017/2009, de 9 de setembro;

d) Entidade formadora certificada ao abrigo da Lei 
n.º 6/2013, de 22 de janeiro, e Portaria n.º 251 -A/2015, 
de 18 de agosto.
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Artigo 8.º
Entidades formadoras provenientes de outros Estados -Membros

1 — As entidades formadoras legalmente estabeleci-
das, noutro Estado -Membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, para o exercício da atividade 
de formação equivalente à regulamentada pela presente 
portaria, podem ministrar, em território nacional, de forma 
ocasional e esporádica, ações de formação a candidatos e 
motoristas de TVDE, desde que observem o disposto na 
Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, na presente portaria e 
demais legislação em vigor.

2 — As entidades formadoras referidas no número an-
terior devem comunicar previamente a sua intenção ao 
IMT, I. P., através do balcão único eletrónico dos servi-
ços ou da plataforma eletrónica do Instituto, juntando a 
seguinte documentação:

a) Comprovativo de que é entidade formadora noutro 
Estado -Membro da União Europeia ou do Espaço Econó-
mico Europeu certificada para ministrar formação a que 
se refere a presente portaria;

b) Declaração de que dispõe de uma estrutura de gestão 
eficaz que garanta a qualidade da formação, de acordo com 
os requisitos necessários para o efeito, nomeadamente, 
através do exercício de funções a tempo completo de um 
coordenador técnico pedagógico com habilitação de nível 
superior, vínculo contratual, formação ou experiência pro-
fissional adequadas e de equipa formativa equilibrada;

c) Declaração de que dispõe de competências técnicas 
e operacionais, assim como de aptidão para organizar os 
cursos adequados à atividade de formação;

d) Declaração de que dispõe de, pelo menos, um cen-
tro de formação que satisfaça os requisitos exigidos para 
os centros de formação das entidades mencionadas no 
artigo 7.º da presente portaria, identificando a respetiva 
localização.

CAPÍTULO IV

Fiscalização, regime sancionatório e taxas

Artigo 9.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto na 
presente portaria compete ao IMT, I. P.

2 — Os trabalhadores do IMT, I. P., com competência 
na área da fiscalização e, no exercício de funções, desde 
que devidamente credenciados, têm livre acesso aos lo-
cais destinados ao exercício da atividade de formação das 
entidades formadoras.

Artigo 10.º
Sanções administrativas

1 — O incumprimento do disposto na presente portaria 
determina a aplicação, pelo conselho diretivo do IMT, I. P., 
às entidades formadoras certificadas, de alguma ou algu-
mas das seguintes sanções administrativas:

a) Advertência escrita, pelo incumprimento do estabe-
lecido nos n.os 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do artigo 2.º e no artigo 5.º, 
todos da presente portaria;

b) Não reconhecimento da validade da ação de forma-
ção e/ou do certificado do curso de formação rodoviária, 
pelo incumprimento do estabelecido nos n.os 1, 2, 3 e 10 

do artigo 2.º, n.os 1 a 4 do artigo 3.º, n.os 1 a 3 do artigo 4.º 
e n.º 2 do artigo 8.º, todos da presente portaria;

c) Suspensão do exercício da atividade de formação 
para obtenção ou renovação do CMTVDE, pelo período 
máximo de um ano, pelo incumprimento do estabelecido 
nos n.os 5 e 6 do artigo 3.º e n.º 4 do artigo 4.º

2 — A acumulação de duas das sanções administrativas 
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 tem como consequên-
cia a aplicação da sanção administrativa de suspensão do 
exercício da atividade de formação, para obtenção ou reno-
vação do CMTVDE, pelo período máximo de um ano.

3 — As sanções administrativas aplicadas são publici-
tadas no sítio da Internet do IMT, I. P.

Artigo 11.º
Taxas

1 — A taxa cobrada pelos atos relativos à certificação 
de candidatos e motoristas de TVDE é a constante do 
anexo III à presente portaria.

2 — O produto das taxas cobradas, nos termos do nú-
mero anterior, constitui receita do IMT, I. P.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 12.º
Cooperação administrativa

Para efeitos da aplicação da presente portaria, as autori-
dades competentes participam na cooperação administra-
tiva, no âmbito dos procedimentos relativos a profissionais 
e entidades provenientes de outros Estados -Membros, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, e no capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 2 de julho, nomeadamente através do sistema de Infor-
mação do Mercado Interno.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de novembro 
de 2018.

O Secretário de Estado Adjunto e da Mobilidade, José 
Fernando Gomes Mendes, em 25 de outubro de 2018.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º)

Curso de formação inicial para obtenção de CMTVDE

O curso inicial de formação rodoviária para obtenção de 
CMTVDE com a duração de 50 horas, integra os módulos 
e objetivos seguintes:

Módulo 1 — Comunicação e relações interpessoais (10 horas)

Objetivo: Pretende -se que o formando seja capaz de 
identificar e adotar atitudes e comportamentos que reflitam 
minimamente valores de cooperação, respeito, tolerância 
e urbanidade, numa ótica de desenvolvimento pessoal, 
relacional e social, potenciando, desta forma, a existência 
de clima favorável na relação com os passageiros e com 
os demais utilizadores da via pública.
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Módulo 2 — Normas legais de condução (10 horas)

Objetivo: O formando deve ser capaz de conduzir com 
segurança um veículo ligeiro de passageiros, com respeito 
pelos sinais e regras de trânsito, adotando técnicas de con-
dução adequadas, de forma a aperfeiçoar a operacionali-
zação dos conhecimentos de que é detentor.

Módulo 3 — Técnicas de condução (10 horas)

Objetivo: Pretende -se que o formando seja capaz de 
fazer uma gestão racional do veículo, em termos de con-
sumo de energia, efeitos poluentes e aspetos relativos à 
segurança, praticando uma condução alicerçada no con-
ceito de condução defensiva.

Módulo 4 — Regulamentação da atividade (6 horas)

Objetivo: O formando deve ser capaz de conhecer os 
seus direitos e deveres decorrentes da legislação aplicável 
ao acesso e exercício da profissão de motorista de TVDE, 
e bem assim os aspetos mais relevantes da atividade de 
operador de TVDE.

Módulo 5 — Situações de emergência e primeiros socorros (8 horas)

Objetivo: O formando deve ser capaz de reconhecer 
situações de emergência, aplicar procedimentos e adotar 
providências adequadas.

Módulo 6 — Condução individual de veículos (6 horas)

Objetivo: Pretende -se o aperfeiçoamento da condução 
do formando baseado nas competências adquiridas du-
rante o curso, nomeadamente através da ministração dos 
módulos 2 e 3.

A formação prática pode ser ministrada, em parte, com 
o recurso à utilização de simuladores de última geração, 
não podendo exceder 50 % da carga horária prevista para 
este módulo.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º)

Curso de formação contínua para renovação de CMTVDE

O curso de formação contínua com a duração de 8 ho-
ras tem como objetivo a atualização dos conhecimentos 
fundamentais para a profissão de motorista de TVDE, 
relativamente aos seguintes módulos:

Módulo 1 — Comunicação e relações interpessoais 
(2 horas);

Módulo 2 — Normas legais de condução (1h,30 minutos);
Módulo 3 — Técnicas de condução (1h,30 minutos);
Módulo 4 — Regulamentação da atividade (1h,30 mi-

nutos);
Módulo 5 — Situações de emergência e primeiros 

socorros (1h,30 minutos).

ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º)

Tabela de taxas

1 — Emissão, renovação ou substituição de CMTVDE: 
€ 30,00.

111772998 

 Portaria n.º 294/2018
de 31 de outubro

O setor da mobilidade e transportes urbanos tem sido 
objeto de desenvolvimentos tecnológicos e organizacio-
nais que abrem novas perspetivas e materializam opções 
variadas em termos das formas de prestação dos serviços 
e da sua adoção por parte dos cidadãos.

Considerando a importância do setor do táxi no ecos-
sistema da mobilidade urbana, o Governo tem mantido 
um diálogo profícuo com os seus atores, com o intuito 
de criar melhores condições para a sua modernização. 
Disso é exemplo o Grupo de Trabalho informal para a 
Modernização do Setor do Táxi (GTMST), coordenado 
pelo IMT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes, 
que contou com a participação de representantes das duas 
associações do setor, FTP (Federação Portuguesa do Táxi) 
e ANTRAL (Associação Nacional dos Transportes Rodo-
viários em Automóveis Ligeiros), que durante o ano de 
2018 se debruçou sobre um conjunto de temas estruturantes 
para o setor, encontrando uma plataforma de diálogo que 
reconhece como valores comuns a prioridade ao cidadão, 
a inovação e o respeito pelas melhores práticas ambien-
tais.

De entre os temas tratados no referido Grupo de Traba-
lho, foi abordada a coerência da caracterização dos veículos 
afetos ao serviço de táxi, bem como a possibilidade de 
estabelecer uma idade limite para os veículos.

A experiência trazida pelo setor do táxi e a reconhecida 
necessidade de uniformizar as características e normas de 
identificação dos veículos, designadamente no que respeita 
às cores utilizadas, tornará mais coerente e facilmente 
identificável pelos passageiros utilizadores deste tipo de 
transporte público de passageiros.

Por outro lado, para os novos veículos afetos ao ser-
viço de táxi a licenciar criaram -se novas regras sobre a 
respetiva idade, que passará a estar limitada a dez anos a 
contar da data da primeira matrícula. Para o caso dos veí-
culos já licenciados, é fixado um regime transitório para 
o cumprimento do limite de idade, que se estende até 31 
de dezembro de 2023.

Para refletir na lei os propósitos enunciados, procede -se 
à alteração da Portaria n.º 277 -A/99, de 15 de abril, que 
regulamenta o Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, no 
que respeita a características e normas de identificação e ao 
tipo de veículo a utilizar na atividade de transportes em táxi.

Foram ouvidas as seguintes entidades: AMT — Autori-
dade da Mobilidade e dos Transportes, a FTP — Federação 
Portuguesa do Táxi e a ANTRAL — Associação Nacional 
dos Transportes Rodoviários em Automóveis Ligeiros.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 156/99, de 14, de setembro, pela Lei n.º 106/2001, 
de 31 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de 
março, pelo Decreto -Lei n.º 4/2004, de 6 de janeiro, e pelas 
Leis n.º 5/2013, de 22 de janeiro, e n.º 35/2016, de 21 de 
novembro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
Adjunto e da Mobilidade, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração da Por-
taria n.º 277 -A/99, de 15 de abril, alterada pelas Portarias 


